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Resumo quanto as áreas de navegação, habilitação náu�ca e equipamentos 
obrigatórios. 
 
SEÇÃO II 
ÁREAS DE NAVEGAÇÃO 

2.15. CLASSIFICAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 
 
As embarcações serão classificadas como descrito a seguir: 
 
2.15.1. Áreas de Navegação 
a) Oceânica 
b) Costeira 
c) Interior 
2.15.2. A�vidades ou Serviço 
a) Esporte e/ou Recreio 
2.15.3. Propulsão 
a) Com propulsão 
b) Sem propulsão 

Navegação Oceânica - também definida como sem restrições, isto é, aquela realizada 
entre portos nacionais e estrangeiros fora dos limites de visibilidade da costa e sem 
outros limites estabelecidos. Habilitação necessária - Capitão-Amador. 
Navegação Costeira - aquela realizada entre portos nacionais e estrangeiros dentro 
do limite da visibilidade da costa, não excedendo a 20 milhas náu�cas. Habilitação 
necessário - Mestre-Amador. 

Navegação Interior - a realizada em águas consideradas abrigadas ou parcialmente 
abrigadas. Habilitação necessária – Arrais Amador. 
As áreas de navegação interior serão subdivididas nos seguintes �pos: 
Área 1 - áreas abrigadas, tais como lagos, lagoas, baías, rios e canais, onde 
normalmente não sejam verificadas ondas com alturas significa�vas que não 
apresentem 
dificuldades ao tráfego das embarcações. 
Área 2 - áreas parcialmente abrigadas, onde eventualmente sejam observadas ondas 
com alturas significa�vas e/ou combinações adversas de agentes ambientais, tais como 
vento, correnteza ou maré, que dificultem o tráfego das embarcações. 
As Áreas de Navegação Interior são estabelecidas através das Normas e 
Procedimentos das Capitanias dos Portos/Capitanias Fluviais (NPCP/NPCF), de cada 
Capitania, com base nas peculiaridades locais. 
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SEÇÃO V 
QUADROS RESUMO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E DE NAVEGAÇÃO 

Ressalta-se que a par�r de 1o de junho de 2024 os itens relacionados nas tabelas dos 
ar�gos 4.33, 4.34 e 4.35 serão de dotação e porte obrigatórios, em consonância com a 
classificação da embarcação constante do seu Título de Inscrição de Embarcação (TIE). 
Portanto, independente da navegação em que a embarcação de esporte e recreio 
es�ver empreendendo, a embarcação deverá dispor de todos os itens citados, 
inclusive a categoria de habilitação náu�ca. 
 
EMBARCAÇÃO DE GRANDE PORTE OU IATE - é considerada embarcação de grande 
porte ou 
iate, as com comprimento igual ou superior a 24 metros. (78,74 pés) 

EMBARCAÇÃO DE MÉDIO PORTE - é considerada embarcação de médio porte aquelas 
com 
comprimento inferior a 24 metros (78,74 pés), exceto as miúdas. 

 

EMBARCAÇÃO MIÚDA - para aplicação dessa norma são consideradas embarcações 
miúdas 
aquelas que tenham comprimento inferior ou igual a seis (6) metros (19,69 pés), 
conforme as 
orientações con�das na Figura 1 para a determinação do comprimento.  



4.33. EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS PARA NAVEGAÇÃO INTERIOR 
A tabela abaixo discrimina resumidamente os itens obrigatórios para as embarcações 
classificadas para a navegação interior. 
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4.34. EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS PARA NAVEGAÇÃO COSTEIRA 
A tabela abaixo discrimina resumidamente os itens obrigatórios para as embarcações 
classificadas para a navegação costeira. 

 



 

 

4.35. EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS PARA NAVEGAÇÃO OCEÂNICA 
A tabela abaixo discrimina resumidamente os itens obrigatórios para as embarcações 
classificadas para a navegação oceânica. 

 



 



 

4.21. QUADROS 
As embarcações deverão dotar quadros em local de fácil visualização, e as que não 
dispuserem de espaço �sico suficiente poderão mantê-los arquivados ou guardados 
em local 
de fácil acesso ou reproduzi-los em tamanho reduzido, que permita a rápida consulta: 
4.21.1. Embarcações de Grande Porte, ou Iates, deverão dotar em local de fácil 
visualização, 
os quadros abaixo: 
a) Regras de Governo e Navegação; 
b) Tabela de Sinais de Salvamento; 
c) Balizamento; 
d) Sinais Sonoros e Luminosos; e 
e) Luzes e Marcas; 
4.21.2. Embarcações de Médio Porte - estão dispensadas de manter a bordo os 
quadros das 
alíneas d e e; e 
4.21.3. Embarcações Miúdas - as embarcações miúdas estão dispensadas de possuir 
quadros. 
Nota: As orientações quanto a "primeiros socorros" podem ser encontradas no 
aplica�vo da Cruz Vermelha "FICR", disponível na internet. Chama-se a atenção para os 
procedimentos específicos de "respiração "boca a boca" e "aplicação de um garrote". 

COLETES 

1) Classe II (mar aberto); 
2) Classe III (interior) ou V (espor�vo, podendo ser u�lizado na navegação 
interior em embarcações até 24 metros). 
II) os coletes classes II e III deverão portar apito firmemente preso por um fiel; 


